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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XXI – PROCESSO 
SELETIVO Nº 021/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 021/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
02/03/2026 ao dia 03/03/2026, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital.   

A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada; cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente politico. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 
ALEX DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 
TARCISIO EDER VASQUEZ DE SOUZA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2026 

PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
15. Odontólogo 
Classificação Candidato Nota 

5º Lorena Paniago Leite 2,0 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
1. Agente Administrativo  
Classificação Candidato Nota 

34º Mariele Candido Lopes 3,0 
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CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
1. Motorista – (Zona Urbana) 

Classificação Candidato 
Nota 
Prova 
Títulos 

Nota prova 
prática 

Total 
Geral 

32º 
Edvaldo 
Carlos 
Paranhos  

3,5 Ausente 3,5 

33º 
Reginaldo 
Henrique de 
Souza 

3,0 Ausente 3,0 

34º 
Rone Cleison 
Mendes 

2,0 Ausente 2,0 

35º 
Jose 
Almelindo 
Oliveira  

2,0 Ausente 2,0 

36º 
Josildo da 
Silva Leite 

2,0 Ausente 2,0 

37º 
Francisco da 
Cruz 

0,0 Desistente 0,0 

38º 
Nelson Reis 
da Rocha 

0,0 Desistente 0,0 

39º 
Rodrigo 
Aparecido 
Silva de Paula 

0,0 Desistente 0,0 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
1. Auxiliar de Serviços Gerais – (Zona Urbana) 
Classificação Candidato Nota 

120º Josielia Teixeira Pardinho 2,0 
 

4. Trabalhador Braçal 
Classificação Candidato Nota 

41º Vergilio Silverio Borges 0,0 
42º Wilson França de Andrade 0.0 

 
PORTARIA Nº 141, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.   

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

RUBIA CRISTINA PRESTES DA SILVA, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Superintendente de 
Almoxarifado, Símbolo DAS 5, lotada na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Logística. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 142, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.   

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

LUANA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão de Abastecimento de Frotas, 
Símbolo DAS 5, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 143, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.   

"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de Licitação, 
firmados pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 7º e no 
art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre as regras para a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito da administração pública do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o que dispõe na CI/ nº 016/2026 
de 27/02/2026. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de 

Contratos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Sustentável, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, conforme 
tabela abaixo discriminada: 
No 01 

Objeto 

Concessão onerosa para uso de 
espaço público para exploração de 
lanchonete/restaurante e guichês de 
venda de passagens por tempo 
determinado, localizados no 
Município de Água Clara/MS, em 
conformidade com as especificações 
e condições contidas no Termo e 
Referência, Edital e demais Anexos 

Modalidade Leilão Eletrônico Nº 001/2026 
Processo 
Administrativo N° 254/2025 

Contrato/Ata Nº 029/2026 
Termo de 
Permissão de Uso 

Nº 001/2026 

Gestor Rozeneire Ignácia Rodrigues de 
Souza 

Fiscal Vanderlei Berndt 
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Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 144, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.   

“Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de Auxiliar 

de Serviços Gerais, Nível I, ocupado pela servidora pública 
municipal ANGELA MARIA DE SOUZA, matricula 42-1, por 
motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade, concedida pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara/MS – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a 
Portaria Nº 07/2026 de 26/02/2026, publicada na data de 
26/02/2026, no Diário Oficial do Município, nos termos do 
Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 145, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.   

“Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Professor, Nível II, ocupado pelo servidor público municipal 
ANGELO RODRIGUES DE SOUZA, matricula 530-1, por 

motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade, concedida pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara/MS – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a 
Portaria Nº 08/2026 de 26/02/2026, publicada na data de 
26/02/2026, no Diário Oficial do Município, nos termos do 
Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Pregão 
Eletrônico n° 082/2025. Processo Administrativo nº 
250/2025. ATA Nº 050/2025. Registro do TCE/MS: 
3FA8C61ADA40D15D281312E3FFF80197FE06CC9F. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS (INSUMOS E 
EQUIPAMENTO), CUJOS ITENS FORAM DESERTOS E 
FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 
ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. FORNECEDORA 
REGISTRADA: Empresa: DENTAL HIGIX PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ/MF 
Nº 26.240.632/0001-16, que apresentou os menores preços 
para o LOTE: 64, 65, do certame, perfazendo o Valor: R$ 
33.280,00 (Trinta e três mil duzentos e oitenta reais). 
Empresa: DENTAL UNIVERSO LTDA, CNPJ/MF Nº 
26.395.502/0001-52, que apresentou os menores preços para 
o LOTE: 07, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 35, 36, 37, 38, 
47,48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 73, 74, 75, 79, 81, 
84, 86, 91, do certame, perfazendo o Valor: R$ 28.247,05 
(Vinte e oito mil duzentos e quarenta e sete reais e cinco 
centavos). Empresa: EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 33.813.237/0001-40, que 
apresentou os menores preços para o LOTE: 31, do certame, 
perfazendo o Valor: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais). 
Empresa: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ/MF Nº 45.508.404/0001-29, que apresentou os menores 
preços para o LOTE: 29, do certame, perfazendo o Valor: R$ 
3.960,00 (Três mil novecentos e sessenta reais). Empresa: 
ODONTOMED CANAA LTDA, CNPJ/MF Nº 07.947.536/0001-68 
que apresentou os menores preços para o LOTE: 01, 02, 05, 
06, 08, 12, 13, 14, 20, 21 22, 23, 24, 25, 26, 27, 30, 32, 33, 
34, 43, 44, 45, 46, 58, 59, 62, 63, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72 
76, 77, 78, 80, 82, 83, 85, 87, 90, do certame, perfazendo o 
Valor: R$ 45.128,08 (Quarenta e cinco mil cento e vinte e 
oito reais e oito centavos). Vigência: 12 (doze) meses a partir 
de 25 de fevereiro de 2026. 
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